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AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2018.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, infor-
ma aos licitantes participantes do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
034/2018, para registro de preços, do tipo menor preço, tendo 
por objeto a eventual contratação de empresa(s) especializada(s) 
para manutenção (preventiva e corretiva) e instalação de apa-
relhos condicionadores de ar, de interesse desta administração 
pública, e a quem interessar,  o adiamento da sessão que outrora 
ocorreria no dia 21 de dezembro de 2018, às 14:00hrs (catorze 
horas), para o dia 04 de janeiro de 2019, às 14:00hrs (catorze 
horas) na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Lima Cam-
pos – MA.

Lima Campos – MA. 21 de dezembro de 2018.
Arielson Marcolino Barreto
Matricula nº 0000807/2017

Pregoeiro

AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 033/2018

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 
004/2018, torna público aos interessados, o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade Pregão nº 033/2018, obje-
tivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta 
administração pública. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa M L XI-
MENES CONSULTORIA, situada na Av. Rio Branco, nº 1050, 
centro, CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 23.960.141/0001-51, com proposta de preços totalizando 
o valor global de R$ 795.943,28 (setecentos e noventa e cinco 
mil novecentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), 
conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 21 de dezembro de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
M L XIMENES CONSULTORIA

Sr. Marcílio Lira Ximenes
Empresário

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 004/2018, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
no 085/2018, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial no 033/2018, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for-
necimento aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta 
administração pública, e considerando ainda, o resultado do jul-
gamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o 
objeto supra à empresa:
M L XIMENES CONSULTORIA, situada Av. Rio Branco, nº 
1050, centro, CEP 65.725-000 - Pedreiras - MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.960.141/0001-51, com proposta de preços to-
talizando o valor global de R$ 795.943,28 (setecentos e noventa 
e cinco mil novecentos e quarenta e três reais e vinte e oito cen-
tavos), conforme segue:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 21 de dezembro de 2018.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

PORTARIAS

Portaria n° 21 12 001/2018
O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições Legais e de acordo com o Artigo 24° V 
da Lei Municipal N° 259/89 de 17 de Agosto de 1989.
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar o (a) servidor (a) Raimundo Nonato Nunes 
Filho, portador do RG n° 01431771200-9 SSP/MA, CPF n° 
180.234.873-53, PASEP n° 1206093598-0, por o mesmo esta 
enquadrado nos termos do Art. 24, V da Lei Municipal n° 259/89 
de 17 de Agosto de 1989, a partir do dia 24/12/2018.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
Publique –se, Dê –se Ciência e Cumpra-se;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 21 de Dezembro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração.

Portaria n° 21 12 002/2018      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a senhora Cristiane Costa Santos, fun-
cionária do quadro permanente desta municipalidade, na função 
de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n°259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia 23/12/2018 e retornando no 
dia 23/03/2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 21 de Dezembro de 2018.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 


